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EDITAL Nº 07/2009 – CMDCA

SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação do Processo Eleitoral dos Conselheiros Tutelares do Município de Toledo, Estado do Paraná, para a gestão compreendida entre 2009 a 2012.



O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, considerando o disposto na Lei Federal nº. 8.069/1990, Lei Municipal nº 1.712/1991 e suas alterações dada pela Lei Municipal nº. 1.996/2009 e na Deliberação 01 /2009, resolve:

TORNAR PÚBLICO



A abertura das inscrições e estabelecer as normas do Processo Eleitoral para o cargo de Conselheiro Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069/90, Lei Municipal nº. 1.712/91 com suas modificações procedidas pela Lei nº. 1.996/2009 CONVOCA todos os interessados a se inscreverem na forma das nominadas Leis e do presente Edital, ao cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Toledo, Estado do Paraná.  

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1 DOS REQUISITOS



Para candidatar-se ao cargo de Conselheiro Tutelar, o candidato deverá possuir os requisitos abaixo e na falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados, haverá impedimento da inscrição do mesmo:

1.1.1 Ter reconhecida idoneidade moral, mediante apresentações de certidão de autoridade competente (conforme item 1.2 deste edital).

1.1.2 Ter reconhecida experiência profissional de trabalho no trato direito e em ações continuadas contempladas pelo Sistema de Garantia de Direitos com Crianças e Adolescentes, de no mínimo 03 (três) anos, ocorridas nos últimos 05 (cinco) anos.
1.1.3. A comprovação da experiência de trabalho referida no item 1.1.2 deverá ser feita através de Carteira Profissional e/ou declaração, com firma reconhecida, fornecida pelas entidades governamental e não-governamental em que o candidato tenha trabalhado, não sendo aceitas declarações de trabalhos voluntários.

1.1.4 Residir no Município de Toledo há pelo menos 02 (dois) anos.

1.1.5 Ter idade igual ou superior a vinte e um anos.

1.1.6 Apresentação de documentação pessoal (conforme item 1.2 deste edital)
1.2 DA DOCUMENTAÇÃO



Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que cumpre todos os requisitos exigidos para a participação do presente processo eletivo.



1.2.1 A inscrição deverá ser instruída de:

1.2.1.1 Fotocópia da Cédula de Identidade.

1.2.1.2 Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física.

1.2.1.3 Apresentação de Título de Eleitor e comprovante de voto da última eleição.
1.2.1.4 Fotocópia do comprovante de residência que ateste o tempo mínimo de 02 (dois) anos.
1.2.1.5 Fotocópia do Certificado de Reservista ou CDI – Certificado de Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino.

1.2.1.6 Certidão, expedida pelo Cartório Eleitoral da 75ª, 148ª ou 201ª Zona Eleitoral, de que o candidato esta quite com a Justiça Eleitoral.

1.2.1.7 Documentação pertinente a experiência na Área da Defesa ou Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente (conforme item 1.1 subitem 1.1.3 deste edital).

1.2.1.8 Atestado de Boa Conduta, expedido pela 20ª SDP.

1.2.1.9 Certidão Negativa do Cartório Distribuidor e Anexos da Comarca de Toledo, Estado do Paraná.

1.2.1.10 Uma fotografia 3x4, preto em branco ou colorida dos últimos 02 (dois) anos, tirada de frente.

1.2.1.11 Será permitida a inscrição por procuração (instrumento público ou privado), com poderes específicos, acompanhada de fotocópia autenticada do documento oficial de identidade do procurador, juntamente com os demais documentos exigidos.

1.3 DOS IMPEDIMENTOS
1.3.1 Não poderão servir no mesmo Conselho Tutelar os afins em linha reta e colateral até 3º. grau (marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrastro ou madastra e enteado), estendendo-se este impedimento, em relação a autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, foro regional ou distrital.
1.3.2 Não haverá inscrição condicional, por correspondência, por fac-símile, e-mail ou fora do prazo verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será a mesma cancelada.

1.4 DOS RECURSOS

1.4.1 Após o encerramento das inscrições, especificadamente no dia 24 de Abril de 2009, às 17 horas será publicada relação de candidatos inscritos que tiverem suas inscrições deferidas e indeferidas em diário oficial do município. 
1.4.2 Após publicação do resultado preliminar de homologação de inscrição, caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da publicação referida no subitem 1.4.1.
1.4.3 Após publicação de resultado final de homologação de inscrições, os candidatados com as inscrições deferidas serão convocados pela Comissão Especial Eleitoral para sorteio dos números de eleição e repasse de nome para confecção das cédulas de votação.
1.4.4 Sobre a interposição de recurso da apuração de votos ocorrerá após publicação do resultado preliminar da apuração dos votos, sendo que os candidatos que sentirem-se prejudicados terão o prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação, para efetuá-lo mediante protocolo em formulário próprio devidamente fundamentado e embasado por prova material.  

1.5 DO PERÍODO, HORÁRIO, LOCAL E PROCEDIMENTOS



1.5.1 As inscrições serão realizadas nos dias úteis de 30 de Março de 2009 a 24 de Abril de 2009, no horário das 08hs às 30min às 11hs e 30min e das 13hs e 30min às 17hs, na Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais (anexo a Secretaria de Assistência Social), situada à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro, na cidade de Toledo, Estado do Paraná.

1.5.2 Os documentos serão lacrados por profissional designado para o recebimento mediante a presença do candidato e posteriormente protocolados através de requerimento ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Aos Cuidados da Comissão Especial Eleitoral Eleitoral.

1.5.3 O preenchimento da inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. 

1.5.4 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfizer as exigências legais contempladas neste Edital.

1.5.5 O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar os documentos exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este edital, ainda que verificado posteriormente, será excluído do processo eletivo, com a conseqüente anulação do ato de investidura no cargo, pela autoridade competente, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

1.5.6 O simples requerimento de inscrição do candidato implicará o conhecimento do Edital e demais documentos relacionados ao Processo Eleitoral e conseqüente aceitação dos mesmos. 

1.5.7 Será responsável pela operacionalização do processo eletivo dos Conselheiros Tutelares à Comissão Especial Eleitoral, composta por 05 (cinco) membros, presidente, 02 (dois) membros governamentais e 02 (dois) membros não governamentais do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo, constituída por resolução da CMDCA, na pessoa de seu Presidente.

1.5.8 A Comissão Especial Eleitoral terá como atribuições organizar o processo eleitoral dos Conselheiros Tutelares, atendendo as determinações da Lei 8.069/90 devendo informar o Representante do Ministério Público de todos os atos praticados a partir da abertura do processo, encaminhando cópias de editais, resoluções e calendário das atividades.  

2. DAS ELEIÇÕES

2.1 Os Conselheiros serão escolhidos mediante processo eleitoral, por voto secreto, facultativo e universal de todos os eleitores inscritos na circunscrição eleitoral do Município de Toledo.  

2.2 Poderão votar todos os eleitores do município de Toledo, maiores de 16 anos, mediante comprovação através de Titulo de Eleitor e documento oficial de identificação com foto.

2.3 As eleições serão realizadas mediante voto secreto, em data, local e horário a serem definidos, fixados por meio resolução do CMDCA e publicado em diário oficial.

2.4 Poderão ser votados somente os candidatados inscritos e que tiveram sua inscrição homologada pela Comissão Especial Eleitoral e divulgada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.5 Cada eleitor poderá votar apenas em um candidato regularmente inscrito, conforme relação divulgada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.6 A apuração dos votos será procedida após o término das eleições por uma comissão designada através de resolução do CMDCA.
2.7 Havendo o empate de votos, considera-se eleito o candidato que possuir maior idade, aplicando a legislação eleitoral vigente no país.

2.8 Serão considerados eleitos os cinco candidatos mais votados. Os demais serão suplentes por ordem de votos recebidos.

2.9 Os nomes dos candidatos eleitos e os demais suplentes serão publicados por ordem de classificação no diário oficial do Município de Toledo, Estado do Paraná.

3 DO CARGO
3.1 Os Conselheiros Tutelares exercerão mandato eletivo e não serão considerados do quadro de servidores da administração municipal.



3.2 As atribuições são as constantes na lei Federal nº. 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente sem prejuízo das demais leis correlatas


3.3 O exercício da função de conselheiro tutelar constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral



3.4 Em casos de vacância, suspensão, perda do mandado e impedimentos, estão assegurados pela Lei Municipal nº. 1.712/1991, na Seção V.

4 DA REMUNERAÇÃO 

4.1 A remuneração dos conselheiros será de acordo com o artigo 33 da lei Municipal nº. 1.712/1991, com redação dada pela Lei Municipal nº. 1.996/2009, a qual será reajustada através de lei especifica para este fim e será paga a título de prestação de serviço não acarretando vinculo empregatício. 

5 DA POSSE

5.1 Os cinco candidatos mais votados após homologação da Comissão Eleitoral serão empossados pelo CMDCA no dia 1º de Julho de 2009, em local e horário a serem definidos.
6 DAS DISPOSIÇÃO GERAIS

6.1 Os resultados de homologação de inscrições, final e demais informações pertinentes ao processo eleitoral de Conselheiros Tutelares, será publicado em órgão oficial de imprensa, Jornal “Jornal do Oeste” e pelo sitio www.toledo.pr.gov.br link conselhos municipais>Conselho Municipal de Criança e do Adolescente, conforme calendário do processo eleitoral.

6.2 O candidato que, visando interesses pessoais, lançar mão de falsas alegações e fatos inverídicos com o propósito de embargo do processo eletivo, após a apuração dos fatos, poderá ser processado criminalmente.

6.3 Todos os atos do processo eleitoral serão praticados pela Comissão Especial Eleitoral.

6.4 Os casos omissos serão no âmbito de sua competência resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, pela Plenária do CMDCA, sob a fiscalização do Ministério Público.

Toledo, 24 de Março de 2009.

LINEU WUTZKE
Presidente CMDCA

